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PARECER n" 0{/2023

Futttla-se o presente Palecer acerca da trrrrilise da lnexigibilidade tlt' l,icitaçàu c
minula do respectivo Cortrato. cujo objeto é a lealização de 05 (cinco) irrscr.ições rlt
servidores tlesla Casa Legislativa rto Crrlso Regir-rrral de Agentes I'riblicos corn o terna:
"Ge-.tiro Ptil-rlica aspectos legais e Prátir.os'". a stl lealiztrrkr rro per'íodo dr l.l a 2? rte
mar'ço. err \Irrcció/AL. rluc ser'ír lenlizatla pela r.rrrlrlt,sa ICDAP - INSTITLT0 DE CAP. E
DESENV, DE AGENTES PUBLICOS.

\ l.t'i rr" B.íi66l93. crrr ..'rr ar'1. 2í- ll e \1". eslabtlt.r,e. ipisis literis:

Art. 25 - É inexigú'et a li<:irução tlutrndo hourer int;io$l!i,dqd. tle competição.
em especial:
(...)
I I - poru u contrutaçiio de sen'iç<ts térnicos enumerudos no art. liJ desttt l,ei"
de na,ureza singular, <om pro"lissiontis ou empresos de notóriq
especialização, ued.ada a ínexigibilidude po.ra sen,iços d,e publícid.ade ou

díaulgaçd,o;
(...)
§1" - Consid.ero-se de notória espeúulização o pro.fissional ou empresa t ujo
conceito no campo tle sua especiulidule. detorreníe de desempenho onterior.
estudos. experiêntias, publicuções, orgonizaçõo. up«rtlhurnento- etluipc
técnica, ou tle outros reguisrltos relacíorutdos com sues atit,idodes, pennitu
inferir que o seu trabalho é esseruial e indisrutú,elmente o mais udequudo <\

plen« s«tis.fução lo objeto do çontrqlo.

ll(,1)()rlenlo-n()s, agoril- ilo rnerrt'iorrtrtlo a|1. 13. t,rrr sru irrt'iso IIl. t'orrr a retlaçiro
datlu lrela I-ci rr' 8.883/9,[:

Art. l,\ Pura os Jins destt Lei- consklerarn-se sen'riços lécnirus
profi,ssionaís espeL:ializudos os trubulhos relutilos a:
(...)
VI - areinomento e aperfeiçoamento de pessoal:

l'ortanto. a Lei estabelece que a contlalação aqui pletentlicla pode-se lealizar
da Íirlrrr:r atlui a ser efetivada" cortlbrme se pode tlepreertdet da ext'gese rlc,"

suplarrrcrrciorrttlos dispositivos Icgais.

A l,egislaqão iuliacorrstitucional al)orll ir rerigilrilitlacle. orrtle se d,.llrrr.tlo c«2rrl

do artigo 25, r'st,rrs il<'isos, que ri rcrlada a deflaglaçiro tkr l)r'octsso, l,orquarrto llre lãlta o

retlrrisito r'"rrrcial à srrrr proccrlilrilirlatlc. orr se.jir. l corrptliçio. .r'rrr it qrral l l,it'itLr,-ir,,
seria rrrna burla. ou então. airrrla. desnect'ssária. errr rirturle de requisilos r.spetiais rlrre

tornt,rrr irrliável o procetlimento lit:iratório, arrtc a íãlta de objetivirlade nos tlitér'ios dt,
julgarrrtrrto- alérn de orrtlos. siturtção derrrorrstradtr ua presente pretensào. 
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A Justil'icativa de I rterigilrilidarle tle l.icitaq'ão trprt,senlada Preelt heu totlos t.rs

retluisitos estabelecidos err Lei 1-,at'a (lue â nre.rra.e.ouligulassc" ilt:lusive nrediante as

fall as explanação e docurnentação aplesenladas. r'ru corrsonância corn o olrjeto pleterrrlido.

Portalto. da análisc da justilicatira e rninuta corrtr'àtual que nos Íoranr
aplesentadas, percebemos o alendimento dos rtquisitos legais, assirn como que Íbrarrr
elahoradas esposadas pelas disposições corrtidas no art. 25, II e §1' combinado com o art.
13. VI, uo tocante à Justificativa, e ârt. 55, e scus incisos. r'efeler r terncr) t e ti rrrinula do
Contrato. arnbos da l,ei n". 8.666/93.

Pol firrr" rIão I'inâhuentt.. ('unrl)re olr,.elrar qrrc é olrligatória a arrálise tla.
rlirrrrtas. irrrtt's de st' tle tleflaglat o;»ot-etlittrerrto lit'itatório. pelo,{s*r'ssor'.Jtrr'ítlico rla

Aduririsl raçã() (art. llB. \'l e par'ág-ralir único. [,r'i rr". l].666/9i3). o rlut aqui sr Í'az.

Finalrrente. porém rrão rlertos irnp(,rIant('" pela auálise dos alllos qlr(' los
Ibrarn apleseltados e inÍornrações rrt'le c()nli(lrs. errr cspecial a jusrilieativa e nrirrutu
contt'alllal elaboladas. não uos 1tarcce h'avel rlrrtrltlutr oÍ'ettsa aos dilarrres e print:ípios
legais aplicár'eis ao procedinreuto. nrornrerrle a [,ei de l,icitações e (]orttratos

Adrninis I lativt.rs. iendo sido totlos os preceitos alcaur;arlo;, r'azilo pr:la qrral opirranr<-,s pcla
legalidade do procedimento.

E o Pareccr. sub censura

Sirili. li rle rrtar'ço rL'!0213
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